
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007 

  

 

Dispõe sobre cooperação federativa no 

âmbito da segurança pública e revoga a Lei 

n° 10.277, de 10 de setembro de 2001.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1ºA União poderá firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal 

para executar atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

 

Art. 2ºA cooperação federativa de que trata o art. 1° desta Lei, para fins 

desta Lei, compreende operações conjuntas, transferências de recursos e 

desenvolvimento de atividades de capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito 

da Força Nacional de Segurança Pública. 

Parágrafo único. As atividades de cooperação federativa têm caráter 

consensual e serão desenvolvidas sob a coordenação conjunta da União e do Ente 

convenente. 

 

Art. 3ºConsideram-se atividades e serviços imprescindíveis à preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os fins desta Lei:  

I - o policiamento ostensivo; 

II - o cumprimento de mandados de prisão; 

III - o cumprimento de alvarás de soltura; 

IV - a guarda, a vigilância e a custódia de presos; 

V - os serviços técnico-periciais, qualquer que seja sua modalidade; 

VI - o registro de ocorrências policiais.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 
 

 

Disciplina a organização e o 

funcionamento da administração pública 

federal, para desenvolvimento do 

programa de cooperação federativa 

denominado Força Nacional de 

Segurança Pública, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o 

disposto nos arts. 1º, 3º, parágrafo único, e 4º, caput e § 1º, da Lei nº 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001, e  

 

Considerando o disposto nos arts. 144 e 241 da Constituição e o princípio de 

solidariedade federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sistema único 

de segurança pública; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Este Decreto disciplina as regras gerais de organização e 

funcionamento da administração pública federal, para desenvolvimento do programa de 

cooperação federativa denominado Força Nacional de Segurança Pública, ao qual 

poderão voluntariamente aderir os Estados interessados, por meio de atos formais 

específicos.  

 

Art. 2º A Força Nacional de Segurança Pública atuará em atividades 

destinadas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, nas hipóteses previstas neste Decreto e no ato formal de adesão dos Estados 

e do Distrito Federal. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.318, de 28/9/2010) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7318-28-setembro-2010-608884-publicacaooriginal-129896-pe.html
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DECRETO Nº 7.318, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010 

  

 

Altera e acresce dispositivo ao Decreto 

nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, 

para regulamentar a participação de 

servidores civis nas atividades 

desenvolvidas no âmbito da cooperação 

federativa prevista na Lei nº 11.473, de 

10 de maio de 2007.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o 

disposto nos arts. 3º e 5º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007,  

 

DECRETA : 

 

Art. 1ºO art. 2º do Decreto nº 5.289, de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 2ºA Força Nacional de Segurança Pública atuará em atividades 

destinadas à preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, nas hipóteses previstas neste Decreto e no 

ato formal de adesão dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

 

Art. 2ºO Decreto nº 5.289, de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte 

dispositivo:  

"Art. 2º-A atuação dos servidores civis nas atividades desenvolvidas 

no âmbito da Força Nacional de Segurança Pública, conforme previsto 

nos arts. 3º e 5º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, compreende:  

I- auxílio às ações de polícia judiciária estadual na função de 

investigação de infração penal, para a elucidação das causas, circunstâncias, 

motivos, autoria e materialidade; 

II - auxílio às ações de inteligência relacionadas às atividades 

destinadas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio; III - realização de atividades periciais e de identificação civil e 

criminal destinadas a colher e resguardar indícios ou provas da ocorrência de 

fatos ou de infração penal; 

IV - auxílio na ocorrência de catástrofes ou desastres coletivos, 

inclusive para reconhecimento de vitimados; e 

V - apoio a ações que visem à proteção de indivíduos, grupos e 

órgãos da sociedade que promovem e protegem os direitos humanos e as 

liberdades fundamentais. 

§ 1º As atividades de cooperação federativa serão desenvolvidas sob 

a coordenação conjunta da União e do ente convenente. 

§ 2º A presidência do inquérito policial será exercida pela autoridade 

policial da circunscrição local, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal." (NR) 

 

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 28 de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da 

República  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
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DECRETO Nº 7.957, DE 12 DE MARÇO DE 2013 

  

 

Institui o Gabinete Permanente de Gestão 

Integrada para a Proteção do Meio 

Ambiente; regulamenta a atuação das 

Forças Armadas na proteção ambiental; 

altera o Decreto nº 5.289, de 29 de 

novembro de 2004, e dá outras 

providências.  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto 

na Lei no 11.473, de 10 de maio de 2007 e na Lei Complementar no 97, de 9 de junho 

de 1999,  

 

 DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto institui o Gabinete Permanente de Gestão Integrada 

para a Proteção do Meio Ambiente, regulamenta a atuação das Forças Armadas na 

proteção ambiental e altera o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004. 

Parágrafo único. O objetivo deste Decreto é estabelecer normas para a 

articulação, integração e cooperação entre os órgãos e entidades públicas ambientais, 

Forças Armadas, órgãos de segurança pública e de coordenação de atividades de 

inteligência, visando o aumento da eficiência administrativa nas ações ambientais de 

caráter preventivo ou repressivo.  

 

CAPÍTULO II 

DO GABINETE PERMANENTE DE GESTÃO INTEGRADA 

PARA A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE - GGI-MA 

 

Art. 2ºFica instituído o Gabinete Permanente de Gestão Integrada para a 

Proteção do Meio Ambiente - GGI-MA, composto pelos seguintes órgãos: 

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

II - Ministério do Meio Ambiente; 

III -Ministério da Defesa; e  

IV - Ministério da Justiça.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


